
Jurisprudência de mercado relevante 

Carvão mineral térmico 

Dimensão produto: O mercado de carvão térmico é tipicamente considerado pelo 
CADE como um mercado separado do mercado de carvão metalúrgico, tendo em 
vista que o carvão térmico é utilizado para produzir eletricidade e calor, enquanto o 
carvão metalúrgico é geralmente utilizado na indústria siderúrgica. 

Dimensão geográfica: mundial 

Jurisprudência: 08700.009054/2023-50 (Glencore e EVR LP); nº 
08700.008255/2023-30 (Ns Canadian Resources Inc e JVCo LP); nº 
08700.001350/2023-11 (NS Canadian Resources Inc. e Elk Valley Resources Ltd.); 
nº 08700.001717/2019-10 (Copelmi e Seival Sul); e nº 08700.005123/2015-46 
(Seiva Sul e Candiota); 08700.003057/2024-61 (Sev.en Global Investments a.s E 
Coronado Group, LLC). 
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